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Autos nº 0010848-20.2026.8.16.0194 

 

I. Breve relatório 

1. Trata-se de pedido de recuperação judicial, com tutela de 

urgência, formulado por ALV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.  

2. A parte autora alega tratar-se de empresa familiar fundada 

em 2002, que atua na fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas, além do 

comércio de tintas e materiais para pintura.  

3. Afirma estar enfrentando grave crise econômico-financeira 

decorrente do elevado endividamento bancário, que alcança cerca de R$ 21 

milhões. 

4. Indica como causas da crise: (i) o elevado endividamento 

bancário, agravado pela alta da taxa SELIC e pelo comprometimento de 

parcela significativa das receitas com o pagamento de juros; (ii) os impactos da 

pandemia da Covid-19, que ocasionaram aumento dos custos e escassez de 

matérias-primas; (iii) a paralisação das atividades da Madeplast por 

aproximadamente dois anos, em razão de incêndio em suas instalações e dos 

efeitos da pandemia; (iv) a realização de investimentos em expansão, 

aquisição de novas operações e contratação de consultorias que não 

produziram os resultados esperados; (v) os reflexos da guerra entre Rússia e 

Ucrânia, que elevaram os preços do petróleo, insumo essencial para a 

produção de tintas, além de provocarem novas rupturas na cadeia de 

suprimentos; (vi) a queda do faturamento e a perda de clientes nos anos de 

2024 e 2025; (vii) a ocorrência de novo incêndio em 2025; e (viii) a restrição de 

crédito imposta por fornecedores e instituições financeiras. 

5. Sustenta preencher os requisitos dos arts. 48 e 51 da Lei nº 

11.101/2005 e informou possuir passivo sujeito à recuperação no montante de 

R$ 21.813.191,13. 
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6. Em tutela de urgência, requereu o reconhecimento da 

essencialidade de imóveis, veículos e maquinários utilizados em sua atividade, 

a fim de impedir atos de constrição ou retirada da posse, bem como a 

preservação de contratos considerados essenciais ao funcionamento da 

empresa, notadamente os de fornecimento de energia elétrica e de 

licenciamento do sistema SAP, com a proibição de rescisão em razão do 

ajuizamento da recuperação judicial ou da existência de débitos sujeitos ao 

concurso 

7. É o relatório. Decido.  

 

II. Decisão 

II.1. Do processamento da recuperação judicial – art. 48 e 51 da Lei 

11.101/05: 

8. Em síntese, o art. 48 da Lei 11.101/05 exige, de forma 

cumulativa, que o devedor: i) esteja exercendo regularmente suas atividades 

há mais de dois anos no momento do pedido; ii) não seja falido ou, se o foi, 

tenha obtido sentença transitada em julgado que extinga as responsabilidades 

da falência; iii) não tenha obtido concessão de recuperação judicial nos últimos 

cinco anos; iv) não tenha sido condenado, nem tenha como administrador ou 

sócio controlador pessoa condenada, por crimes previstos na lei.  

9. Da análise do Contrato Social Consolidado (mov. 1.5), dos 

comprovantes de inscrição e situação cadastral da matriz e das filiais (movs. 

1.6/1.8), das certidões simplificadas das Juntas Comerciais dos Estados do 

Paraná e de Santa Catarina (mov. 1.11) e das certidões juntadas aos movs. 

1.13/1.34 e 1.36/1.54, verifica-se, em cognição sumária, o preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 48 da Lei nº 11.101/2005. 

10. Quanto às exigências documentais previstas no art. 51 da 

Lei nº 11.101/2005, verifica-se, em princípio, seu atendimento, diante dos 

documentos juntados aos movs. 1.55 a 1.122. 
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11. Presentes, em cognição sumária, os requisitos previstos 

nos arts. 48 e 51 da Lei nº 11.101/2005, defiro o processamento da 

recuperação judicial da requerente. 

 

II.2. Da nomeação do administrador judicial 

12. Nomeio como administradora judicial a pessoa jurídica 

Wilhelm Advogados (https://wlmadv.com/administrador-judicial/), que 

atuará neste feito representada por sua sócia Mara Denise Poffo Wilhelm. 

13. A fixação da remuneração da administradora judicial deverá 

observar critérios de proporcionalidade e razoabilidade, considerando-se a 

capacidade econômico-financeira do devedor, o grau de complexidade das 

atividades a serem desempenhadas e os valores usualmente praticados no 

mercado para funções de natureza equivalente. 

14. Determino que a administradora judicial, nos termos do art. 

33 da Lei 11.101/2005, assine, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

da intimação, o termo de compromisso de bem e fiel desempenho do encargo, 

assumindo integralmente os deveres e responsabilidades a ele inerentes, o 

qual poderá ser firmado eletronicamente nos autos. 

15. Em conformidade com a Recomendação nº 141/2023 do 

Conselho Nacional de Justiça, determino que, no prazo de 5 (cinco) dias, a 

administradora judicial apresente proposta de remuneração, contendo 

orçamento detalhado das atividades a serem desenvolvidas, com a indicação 

do número de profissionais que integrarão a equipe, bem como a estimativa de 

tempo e do volume de trabalho envolvidos no caso concreto, incluindo-se as 

atividades já realizadas no âmbito da constatação prévia. 

16. Após a juntada da proposta de honorários, abra-se vista, no 

prazo comum de 5 (cinco) dias para manifestação do devedor, dos credores 

habilitados e do Ministério Público. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos para apreciação. 
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II.3. Deveres e atribuições do administrador judicial 

17. A contar da assinatura do termo de compromisso, a 

administradora judicial deverá observar, com rigor, as atribuições previstas no 

art. 22 da Lei 11.101/2005, iniciando pelo envio de correspondência a todos os 

credores constantes da relação apresentada, cujo custeio incumbirá ao 

devedor, nos termos do art. 22, inciso I, alínea “a”. Além disso, caberá à 

administradora judicial o fiel cumprimento das demais funções previstas no 

inciso II do referido artigo1. 

18. Nos termos do art. 22, inciso I, alíneas “k” e “l”, da Lei 

11.101/2005, recomenda-se que o administrador judicial, no prazo de 15 

(quinze) dias, informe acerca da criação de plataforma eletrônica destinada à 

divulgação de informações atualizadas do processo. O sítio eletrônico deverá 

conter decisões, editais, avisos, lista de credores e demais documentos 

relevantes, assegurando transparência e amplo acesso aos interessados, bem 

como disponibilizar endereço eletrônico específico para o recebimento de 

habilitações e divergências administrativas, com modelos padronizados para 

orientação dos credores, viabilizando o adequado cumprimento da fase de 

verificação de créditos prevista no art. 7º, §§ 1º e 2º, da referida lei. 

19. O prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 

habilitações e divergências administrativas pelos credores terá início com a 

publicação do edital previsto no § 1º do art. 52 da Lei 11.101/2005, incumbindo 

ao administrador judicial acompanhar e controlar sua regular tramitação. 

Concluída essa etapa, deverá o administrador publicar, no prazo de 45 
 

1 a) fiscalizar as atividades do devedor; [...] c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor, 
fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor; [...] f) assegurar que devedor e credores não 
adotem expedientes dilatórios, inúteis ou, em geral, prejudiciais ao regular andamento das negociações; g) assegurar que as 
negociações realizadas entre devedor e credores sejam regidas pelos termos convencionados entre os interessados ou, na falta de 
acordo, pelas regras propostas pelo administrador judicial e homologadas pelo juiz, observado o princípio da boa-fé para solução 
construtiva de consensos, que acarretem maior efetividade econômico-financeira e proveito social para os agentes econômicos 
envolvidos; h) apresentar, para juntada aos autos, e publicar no endereço eletrônico específico relatório mensal das atividades do 
devedor e relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da apresentação do plano, 
fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor, além de informar eventual ocorrência das 
condutas previstas no art. 64 desta Lei; m) providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações 
enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo;  
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(quarenta e cinco) dias, edital contendo a relação de credores, observando-se, 

no que couber, a Recomendação nº 72/2020 do Conselho Nacional de Justiça. 

20. O primeiro relatório mensal das atividades do devedor 

deverá ser protocolado nos autos até o dia 18 de agosto de 2026, competindo 

à administradora judicial fiscalizar a veracidade e a conformidade das 

informações prestadas, nos termos do art. 22, inciso II, alíneas “c” e “h”, da Lei 

11.101/2005, observando-se, no que couber, a Recomendação nº 72/2020 do 

Conselho Nacional de Justiça. 

21. Fica a administradora judicial advertida de que os relatórios 

mensais de atividades não devem se limitar à reprodução de dados contábeis 

ou à juntada volumosa de documentos. Sem prejuízo do detalhamento técnico 

necessário, os relatórios deverão permitir a compreensão objetiva da situação 

operacional, financeira e patrimonial da recuperanda, com indicação dos fatos 

relevantes do período, das inconsistências identificadas, dos documentos 

analisados e das providências adotadas para certificação da veracidade e 

conformidade das informações recebidas2. 

 
2 Com base nas informações colhidas, o administrador judicial deverá apresentar relatório mensal das atividades do devedor, o qual 
deverá conter as alterações dos ativos e passivos da recuperanda, eventual alteração de seus funcionários, o montante de crédito não 
sujeito à recuperação judicial e sua evolução, os ativos comprometidos em razão de alienações e garantias fornecidas, novas ações 
judiciais, se os tributos decorrentes da atividade vêm sendo recolhidos e etc. [...] Identificadas eventuais inconsistências, tem o 
administrador judicial a obrigação de diligenciar para conferir a atuação do devedor e investigar se os números estariam efetivamente 
corretos. (SACRAMONE, Marcelo. Comentários à Lei de Recuperação de empresas e falência, 2024, p. 134-135) 

Dentre as atribuições do administrador judicial reservadas à recuperação judicial estão a fiscalização das atividades do devedor e do 
cumprimento do plano de recuperação judicial, assim como a fiscalização do decurso das tratativas e a regularidade das negociações 
entre devedor e os credores. Para o bom desempenho dessas suas funções fiscalizatórias, a lei impõe ao administrador judicial a 
elaboração de relatório mensal das atividades do devedor, que poderá solicitar informações a qualquer tempo (LREF, art. 22, I, d), ter 
livre acesso aos documentos mercantis e contáveis e também ao estabelecimento do devedor. Todas as informações prestadas pelo 
devedor deverão ter sua veracidade e conformidade atestadas pelo administrador judicial. [...]A melhor interpretação do dispositivo 
[artigo 22, inciso II, alínea "c], portanto, é a de que incumbe ao administrador judicial analisar a informação apresentada pelo devedor, 
para identificar eventuais inconsistências. Seu dever é constatar eventual culpa ou dolo caso sejam prestadas informações incorretas ou 
contraditória, devendo, nesse caso, diligenciar para conferir a atuação do devedor e investigar se os números estariam efetivamente 
corretos."  (CUNHA, Fernando Antonio Maia da; DIAS, Maria Rita Rebello Pinho. Comentários à Lei de Recuperação de 
Empresas e Falência, Contracorrente, 2025.p. 291) 

No exercício da função de fiscalização, o administrador judicial tem o dever de informar todo e qualquer fato que seja relevante para o 
processo, em especial aqueles que possam causar prejuízo aos credores, de que são exemplo o desvio de bens, a confusão 
patrimonial, a prática ilícita na condução do caso ou na representação de interesses conflitantes, ou qualquer tipo de crime ou fraude. 
Da mesma forma, qualquer situação de anormalidade no curso das atividades da recuperanda, nas suas demonstrações contábeis ou 
mesmo na execução do plano devem ser reportadas, sob pena de restar caracterizada negligência, nos termos do art. 32 da LREF. [...] 
Nesse ponto, o administrador judicial possui dever de investigar – espécie de derivação potencializada dos deveres de se informar e 
fiscalizar. Ou seja, o administrador judicial tem o dever de manter uma postura proativa de inquirição dos fatos e das circunstâncias 
quando essas apontarem para possíveis irregularidades ou para potenciais riscos para as partes envolvidas no processo concursal. Tão 
logo detectado indício razoável de possível anormalidade ou, no limite, o próprio problema, deve o administrador judicial solicitar ao 
magistrado autorização para contratar auditor a fim de auxiliá-lo na investigação dos fatos. Trata-se da faceta investigativa da função do 
administrador judicial. (SCALZILLI, João Pedro; SPINELLI, Luis Felipe; TELLECHEA, Rodrigo. Recuperação de empresas e 
falência, Almedina Brasil, 2023, p. 417) 
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22. As petições que anunciarem a juntada dos RMAs deverão 

conter tópico próprio denominado “Síntese dos fatos relevantes”, redigido em 

linguagem simples, objetiva e com estrutura uniforme entre os relatórios.  

23. A síntese dos fatos relevantes deverá apresentar, sempre 

que possível: i) faturamento mensal bruto e líquido, com comparação sintética 

em relação aos meses anteriores; ii) resultado operacional do período e 

indicação sobre a suficiência da receita ordinária para suportar as despesas 

correntes; iii) evolução do caixa e das disponibilidades, com ressalva quanto 

aos saldos ainda não validados; iv) análise sintética do fluxo de caixa 

operacional, com indicação das principais entradas e saídas do período; v) 

acréscimo, redução ou estabilidade do passivo extraconcursal desde o pedido 

de recuperação judicial; vi) situação dos salários, FGTS, INSS e demais 

encargos trabalhistas correntes; vii) recolhimento, parcelamento ou 

inadimplemento das obrigações tributárias correntes; viii) eventuais atrasos 

relevantes perante fornecedores estratégicos, instituições financeiras, 

arrendadores, prestadores essenciais ou demais credores extraconcursais; ix) 

existência, estágio e perspectivas concretas dos procedimentos voltados ao 

equacionamento dos créditos extraconcursais, inclusive transação tributária e 

negociação com credores titulares de garantias incidentes sobre bens de 

capital essenciais; e x) avaliação global sobre melhora, estabilidade ou 

deterioração da capacidade operacional e financeira da recuperanda. 

24. Assim, deve ficar claro se a continuidade da atividade 

empresarial está sendo sustentada pela geração ordinária de caixa ou pelo 

acúmulo progressivo de novas obrigações posteriores ao pedido de 

recuperação judicial. Nesse ponto, a administradora judicial deverá conferir 

especial atenção à evolução do passivo extraconcursal, ciente de que as 

análises mensais serão relevantes para aferir, ao longo do processo e 

especialmente por ocasião do exame do plano aprovado, eventual 

esvaziamento patrimonial ou liquidação substancial da empresa, na forma do 

art. 73, VI e § 3º, da Lei 11.101/2005. 
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25. A recuperanda deverá fornecer à Administração Judicial, 

em prazo compatível com a elaboração de cada RMA, todos os documentos 

necessários à conciliação dos saldos relevantes e à validação mínima dos 

indicadores econômico-financeiros, devidamente assinados pelos profissionais 

responsáveis. A ausência, insuficiência ou atraso na apresentação de 

documentos deverá ser informada no relatório mensal, com indicação das 

providências adotadas para obtenção das informações faltantes. 

26. Persistindo inconsistências relevantes, ausência de 

documentos essenciais ou divergências que não possam ser esclarecidas pela 

fiscalização ordinária, a administração judicial deverá avaliar a necessidade de 

diligências complementares, reuniões, vistorias, requisição de documentos 

específicos ou, se for o caso, contratação de profissional especializado, 

mediante prévia autorização judicial, nos termos do art. 22, inciso I, alínea “f”, 

da Lei 11.101/2005. 

27. Por fim, independentemente de provocação judicial ou nova 

intimação, caberá à administradora judicial observar os prazos legais e adotar 

as providências necessárias à regularidade do procedimento recuperacional, 

especialmente para: 

i) apresentar a relação de credores prevista no art. 7º, § 2º, da Lei  
11.101/2005, observando o prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias 
contado do término do prazo de 15 (quinze) dias previsto no art. 7º, § 1º, o 
que corresponde, na prática, a 60 (sessenta) dias corridos contados do dia 
subsequente à publicação do edital previsto no art. 52, § 1º, da referida lei; 

ii) tomar as providências necessárias para que eventual assembleia-geral 
de credores seja realizada em prazo não superior a 150 (cento e cinquenta) 
dias, contado da publicação desta decisão, nos termos do art. 56, § 1º, da 
Lei 11.101/2005, observados, ainda, os limites previstos no § 9º do mesmo 
artigo; 

iii) apresentar relatório sobre a legalidade do plano de recuperação judicial 
e sobre a existência de elementos indicativos da hipótese prevista no art. 
73, VI e § 3º, da Lei 11.101/2005, no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 
protocolo do plano; 

iv) apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias após o encerramento do prazo 
para objeções, relatório sintético sobre todas as objeções apresentadas, 
com agrupamento dos principais fundamentos e destaque específico para 
os aspectos de legalidade suscitados pelos credores; 
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v) apresentar ao cartório, sempre que necessário, minutas dos editais 
previstos na Lei 11.101/2005, auxiliando em sua elaboração e conferência, 
especialmente aqueles previstos nos arts. 7º, § 2º, 36, 52, § 1º, e 53, 
parágrafo único. 

 

II.4. Das demais providências da Lei 11.101/2005 

28. Determino que, em todos os atos, contratos e documentos 

firmados pelo devedor enquanto submetido ao regime da recuperação judicial, 

seja obrigatoriamente acrescida, após a denominação empresarial, a 

expressão “em Recuperação Judicial”, nos termos da legislação aplicável. 

Oficie-se à serventia para que promova a correspondente atualização do polo 

ativo no registro processual. 

29. Nos termos do art. 52, inciso II, da Lei 11.101/2005, 

dispenso a apresentação de certidões negativas para o exercício regular das 

atividades empresariais pelo devedor, observado o disposto no § 3º do art. 195 

da Constituição Federal. 

30. Determino a suspensão de todas as ações e execuções 

ajuizadas em face das devedoras, relativas a créditos existentes até 15 de 

junho de 2026, data do protocolo do pedido de recuperação judicial, pelo prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias corridos, nos termos dos arts. 6º, § 4º, 49, caput, e 

52, inciso III, da Lei 11.101/2005, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º, 

2º, 7º-A e 7º-B do art. 6º, bem como aquelas relativas a créditos não 

submetidos à recuperação judicial, na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 do 

mesmo diploma legal. Incumbe às devedoras, nos termos do art. 52, § 3º, da 

Lei 11.101/2005, comunicar a suspensão ora determinada aos juízos 

competentes. 

31. Na forma do art. 52, inciso III, da Lei 11.101/2005, 

determino que a recuperanda apresente, mensalmente, as demonstrações 

contábeis de suas atividades enquanto perdurar o regime de recuperação 

judicial, sob pena das consequências legais cabíveis. 
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32. Determino, ainda, a intimação eletrônica do Ministério 

Público e das Fazendas Públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios em que o devedor possua estabelecimentos, para que tomem 

ciência do processamento da recuperação judicial e informem a existência de 

eventuais créditos perante o devedor, viabilizando-se a adequada publicidade 

aos interessados. Caberá à administradora judicial e à recuperanda prestar 

apoio à serventia para o cumprimento desta providência. 

33. Incumbe à administradora judicial a elaboração da minuta 

do edital previsto no § 1º do art. 52 da Lei 11.101/20053, cabendo ao devedor 

arcar com as expensas dos atos necessários para sua publicação. 

 

II.5. Do trâmite da recuperação judicial 

34. Advirto a recuperanda quanto à estrita observância do 

disposto no art. 53 da Lei 11.101/2005, que impõe a apresentação do plano de 

recuperação judicial no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da publicação da decisão que defere o processamento. O 

descumprimento dessa obrigação legal poderá ensejar a convolação do 

presente feito em falência, nos termos do art. 73, inciso III, do mesmo diploma 

legal. 

35. Cumpre destacar três observações relevantes ao regular 

prosseguimento do feito. A primeira refere-se à demonstração da viabilidade 

econômica mediante fundamentação objetiva, técnica e quantificável, 

abrangendo a totalidade do universo de credores da recuperanda, sejam eles 

concursais ou extraconcursais (arts. 57 e 73, VI e §3º da Lei 11.101/2005)4.   

 
3 Art. 52, § 1º O juiz ordenará a expedição de edital, para publicação no órgão oficial, que conterá: I – o resumo do pedido do devedor e 
da decisão que defere o processamento da recuperação judicial; II – a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor 
atualizado e a classificação de cada crédito; III – a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º, § 
1o, desta Lei, e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos do 
art. 55 desta Lei. 
4 Essa é a lição de Rachel Sztajn: “Viável é o que pode ser executado, que pode ser duradouro. Portanto, o que se requer é uma 
demonstração matemática, não jurídica, de que, aplicadas as medidas saneadoras desenhadas no plano, a crise será superada. Sem 
pretender polemizar, o que interessa, efetivamente, avaliar em qualquer projeto, são as premissas em que se assenta” (in Comentários 
à recuperação de Empresas e Falência, 2007, Coord. Francisco Satiro de Souza Júnior e outros. São Paulo, RT, 2007, p. 267). 
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36. A segunda observação diz respeito à elaboração do laudo 

econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos, exigido pelo art. 53, 

inciso III, devendo-se ressaltar que impropriedades, omissões relevantes, 

falseamentos ou condutas dolosas poderão ensejar a responsabilização 

pessoal dos subscritores.5 

37. A terceira consideração concerne aos dados mínimos que 

deverão instruir o referido laudo, os quais deverão compreender, entre outros 

elementos, o fluxo de caixa projetado, o EBITDA, a capacidade de pagamento, 

o ativo, o passivo e o balanço patrimonial da empresa6. 

38. As restrições e limitações estabelecidas em lei deverão ser 

rigorosamente observadas na elaboração do plano de recuperação judicial, 

como forma de resguardar a ordem pública e assegurar a integridade do 

regime jurídico aplicável. A inobservância desses limites poderá comprometer a 

higidez formal e material do plano e poderá ensejar o controle de legalidade por 

este juízo. 

39. Desde logo, ficam os credores cientes de que nenhuma 

habilitação ou impugnação de crédito será admitida nos autos principais da 

recuperação judicial, devendo tais manifestações ser formuladas por meio de 

incidente processual próprio, regularmente distribuído e instruído, nos termos 

da legislação aplicável. 

40. A recuperanda fica ciente de que deverá obter as certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa de débitos tributários, condição 

indispensável para a concessão da recuperação judicial, nos termos do art. 57 

da Lei 11.101/2005. Ressalta-se que a adoção de postura proativa voltada à 

efetiva regularização fiscal constitui elemento relevante para o êxito do 

 
5 in Osmar Brina Côrrea-Lima e Sérgio Mourão Corrêa Lima - Comentários à Nova Lei de Falência e Recuperação de Empresas, Ed. 
Forense, 2009, p.386. 
6 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Convolação em falência, em virtude de não constar do plano de recuperação judicial os documentos 
exigidos pelo art. 53, III, da Lei 11.101/2005, mesmo após diversas oportunidades para sua apresentação. Inviabilidade de, após quatro 
anos de formulação do pedido de recuperação judicial, os documentos essenciais ainda não se encontrarem nos autos, apesar dos 
insistentes pedidos feitos pelo administrador judicial. Instituto que não se presta a servir de estratégia para ganhar tempo e atrasar a 
decisão de anterior pedido de falência. Recurso não provido. (TJSP - Ai. n. 0052803-43.2012.8.26.0000, Des. Francisco Loureiro; 1ª 
CRDE; Data do julgamento: 18/09/2012) 
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processo recuperacional e para a demonstração de boa-fé objetiva na 

reestruturação. 

41. A recuperanda deverá, desde o início do processo, 

promover o equacionamento do passivo extraconcursal, não podendo relegar 

esse tratamento à última hora, o que caracterizaria conduta incompatível com a 

boa-fé objetiva e com o dever de cooperação processual. A superação da crise 

não se resume à aprovação do plano pelos credores sujeitos: depende 

igualmente da preservação dos ativos essenciais e da capacidade concreta de 

cumprimento das obrigações assumidas. A omissão ou demora injustificada 

nessas providências será valorada negativamente pelo juízo. 

 

II.6. Da liminar: 

42. Na petição inicial, a recuperanda formulou os seguintes 

pedidos de tutela de urgência: 

(i) seja declarada a essencialidade dos bens listados no tópico VI.1, desta petição 
inicial;  

(ii) a Raízen seja impedida de rescindir o Contrato de Compra e Venda de Energia 
Elétrica na Modalidade Varejista, em decorrência de débitos sujeitos à recuperação 
judicial, sob pena de multa diária não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); e  

(iii) a LAGO seja impedida de rescindir o Contrato de Licenciamento de Software, em 
decorrência do mero ajuizamento da recuperação judicial, bem como por débitos 
sujeitos a este procedimento, sob pena de multa diária não inferior a R$ 5.000,00 
(cinco mil reais).  

 

II.6.1. Da declaração de essencialidade de ativos: 

43. Na petição inicial, a recuperanda elenca os ativos sobre os 

quais pretende ver reconhecida a proteção decorrente da teoria da 

essencialidade.  

44. Contudo, cumpre observar que não há previsão normativa 

na Lei nº 11.101/2005 de um incidente processual que autorize o juízo da 

recuperação judicial a declarar, de forma abstrata, genérica e preventiva, quais 

bens devem ser considerados essenciais à atividade empresarial. 
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45. A Lei nº 11.101/2005 dispõe que, embora determinados 

créditos não se submetam aos efeitos da recuperação judicial, é vedada, 

durante o stay period, a prática de atos constritivos que recaiam sobre bens de 

capital essenciais à atividade empresarial. Verificada, em situações concretas e 

específicas, a violação desse comando legal, incumbe a este Juízo determinar 

a suspensão ou, conforme as circunstâncias do caso, a substituição da medida 

constritiva. 

46. Observe-se que a própria sistemática legal pressupõe a 

existência de ato constritivo concreto e atual, já efetivado ou iminente, incidente 

sobre o ativo indispensável à continuidade da atividade. A declaração de 

essencialidade, portanto, não se presta à blindagem preventiva e abstrata do 

patrimônio da recuperanda: 

DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO 
EXTRACONCURSAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA PARA 
ATOS CONSTRITIVOS. RECURSO DESPROVIDO. [...] II. Questão em 
discussão 3. A questão em discussão consiste em saber se o bloqueio de 
valores em execução de crédito extraconcursal contra empresa em 
recuperação judicial deve ser previamente autorizado pelo juízo da 
recuperação judicial. III. Razões de decidir 4. A jurisprudência do STJ 
estabelece que, encerrado o stay period, a competência do juízo da 
recuperação judicial para sobrestar atos constritivos em execução de crédito 
extraconcursal se exaure. 5. A análise da essencialidade de bens ou 
valores constritos deve ser realizada após a efetivação da constrição, 
não sendo exigida consulta prévia ao juízo recuperacional antes da 
medida constritiva. 6. O crédito extraconcursal não se submete aos efeitos 
da recuperação judicial, mas o juízo universal mantém competência para 
analisar a essencialidade dos bens constritos, em observância ao princípio 
da preservação da empresa. IV. Dispositivo 7. Agravo conhecido para negar 
provimento ao r ecurso especial. (AREsp n. 1.890.609/SC; Min. Raul 
Araújo; 4ª Turma; Dj. 03/11/2025.) 

47. Ademais, nem toda controvérsia envolvendo atos 

constritivos oriundos de outros juízos exige incursão específica sobre a 

essencialidade dos bens. Em diversas hipóteses, a análise é mais objetiva, 

bastando verificar se o crédito é sujeito à recuperação judicial e se a constrição 

viola o disposto no art. 6º, incisos II e III, da Lei nº 11.101/2005. 

48. Diante desse contexto, indefiro a liminar nesse ponto, sem 

prejuízo de posterior e eventual reconhecimento da essencialidade de bens, o 
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qual ficará condicionado à demonstração de risco real e iminente de constrição, 

o que até o momento não foi evidenciado. 

 

II.6.2. Da manutenção do Contrato de Compra e Venda de 

Energia Elétrica na Modalidade Varejista firmado com a RAIZEN POWER 

COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA.:  

49. Conforme já exposto, as situações de ilegalidade, abuso ou 

ameaça à preservação da atividade empresarial devem ser pontuadas de 

forma concreta, devendo ser submetidas ao juízo, com identificação do 

contrato, do credor, da conduta impugnada, do crédito envolvido e do risco 

efetivo à continuidade operacional.  

50. Quanto ao pedido de manutenção do fornecimento de 

energia elétrica, entendo que merece prosperar o pedido da recuperanda, até 

mesmo porque, de fato, há previsão contratual de rescisão do contrato por 

pedido de recuperação judicial formulado pela parte contratante (mov. 1.123).  

51. Assim, consigno que o inadimplemento das faturas 

anteriores à 15 de junho de 2026, cujos créditos se submetem à recuperação 

judicial, não pode justificar a interrupção de serviços essenciais à continuidade 

da atividade empresarial. 

52. A vedação, contudo, limita-se aos débitos sujeitos à 

recuperação judicial e não autoriza o inadimplemento de obrigações 

posteriores ao ajuizamento do pedido, nem impede a adoção de medidas 

legítimas em relação a créditos extraconcursais.  

53. Portanto, defiro, parcialmente o pedido, para impedir a 

interrupção de energia elétrica fundada exclusivamente no ajuizamento da 

recuperação judicial ou ainda em créditos sujeitos ao procedimento de 

insolvência.  
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II.6.3. Da manutenção do Contrato de Licenciamento de 

Software firmado com a LAGO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA.:  

54. De igual forma, pelas razões expostas acima, entendo pela 

manutenção do contrato de licenciamento de software (mov. 1.124), uma vez 

que se mostra essencial para a preservação das atividades empresariais da 

recuperanda.  

55. Ressalto, novamente, que a tutela acima limita-se aos 

débitos sujeitos à recuperação judicial e não autoriza o inadimplemento de 

obrigações posteriores ao ajuizamento do pedido, nem impede a adoção de 

medidas legítimas em relação a créditos extraconcursais.  

56. Diante disso, defiro, parcialmente o pedido, para impedir a 

rescisão do contrato de licenciamento de software fundado exclusivamente em 

créditos sujeitos à recuperação judicial.  

 

II.7. Da garantia do contraditório e da ampla defesa 

57. Registra-se que diversas deliberações relevantes, com 

potencial impacto sobre a esfera jurídica e patrimonial dos credores e de 

terceiros interessados, foram adotadas nesta decisão de processamento com 

fundamento em cognição sumária e de natureza precária, sem a oitiva prévia 

dos possíveis atingidos. 

58. Em atenção ao devido processo legal, ao contraditório e à 

ampla defesa, e com fundamento nos arts. 7º, 9º, 250, inciso V, 302, inciso II, 

303, § 1º, inciso II, 306 e 335 do Código de Processo Civil, bem como nos arts. 

52, inciso V, § 1º, e 189 da Lei 11.101/2005, determino que as intimações e o 

edital previstos nesta decisão oportunizem aos credores, terceiros interessados 

e demais sujeitos processuais a apresentação de manifestações, impugnações 

ou requerimentos de revisão das matérias decididas em sede de cognição 

sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, assegurado o contraditório diferido e o 

controle posterior das decisões. 
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II.8. Providências finais: 

59. Em síntese: 

a) fica deferido o processamento da recuperação judicial da requerente ALV 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA., nos termos do art. 52 da Lei 
11.101/2005; 

b) fica nomeada como administradora judicial a pessoa jurídica Wilhelm 
Advogados (https://wlmadv.com/administrador-judicial/), que atuará neste 
feito representada por sua sócia Mara Denise Poffo Wilhelm. 

c) intime-se a administradora judicial para que, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, assine eletronicamente o termo de compromisso de bem e fiel 
desempenho do encargo; 

d) intime-se a administradora judicial para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresente proposta de remuneração, nos termos da Recomendação n.º 
141/2023 do CNJ; 

e) após a juntada da proposta de honorários, abra-se vista, pelo prazo 
comum de 5 (cinco) dias, à recuperanda, aos credores habilitados e ao 
Ministério Público, voltando os autos conclusos em seguida; 

f) proceda a serventia à atualização do polo ativo, fazendo constar a 
expressão “em Recuperação Judicial”; 

g) fica determinada a suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas 
em face da recuperanda, relativas a créditos existentes até 15 de junho de 
2026, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, nos termos dos arts. 
6º, § 4º, 49, caput, e 52, inciso III, da Lei 11.101/2005, observadas as 
ressalvas legais; 

h) fica vedada à RAÍZEN POWER COMERCIALIZADORA DE ENERGIA 
LTDA. a interrupção do fornecimento de energia elétrica à recuperanda, 
quando fundada exclusivamente no ajuizamento do pedido de recuperação 
judicial ou no inadimplemento de obrigações anteriores a 15 de junho de 
2026 e sujeitas aos efeitos da recuperação judicial, sem prejuízo da 
exigibilidade das obrigações constituídas posteriormente ao pedido e da 
adoção de medidas legítimas em relação aos créditos extraconcursais; 

i) fica vedada à LAGO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. a rescisão do 
contrato de licenciamento de software mantido com a recuperanda, quando 
fundada exclusivamente no ajuizamento do pedido de recuperação judicial 
ou no inadimplemento de obrigações anteriores a 15 de junho de 2026 e 
sujeitas aos efeitos da recuperação judicial, permanecendo hígida a 
exigibilidade das obrigações constituídas posteriormente ao pedido e a 
possibilidade de adoção das medidas cabíveis em relação aos créditos 
extraconcursais; 
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j) expeçam-se os competentes mandados/intimações, com urgência, para 
ciência e cumprimento das determinações constantes dos itens "h" e "i", 
servindo a presente decisão como ofício. Caso haja descumprimento das 
determinações acima, poderá ser aplicada multa diária, a ser 
oportunamente fixada por este Juízo. 

k) intime-se a recuperanda para apresentar o plano de recuperação judicial 
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
publicação desta decisão, sob pena de convolação em falência, nos termos 
do art. 73, inciso III, da Lei n.º 11.101/2005; 

l) intime-se a administradora judicial para que dê início aos preparativos da 
verificação administrativa dos créditos, na forma do art. 7º, §§ 1º e 2º, da Lei 
11.101/2005; 

m) incumbe à administradora judicial a elaboração da minuta do edital 
previsto no art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005, cabendo à recuperanda o 
custeio dos atos necessários à publicação; 

n) o prazo para apresentação de habilitações e divergências administrativas 
terá início com a publicação do edital previsto no art. 52, § 1º, sendo vedada 
sua formulação nos autos principais; 

o) intime-se, por meio eletrônico, o Ministério Público e as Fazendas 
Públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
que a recuperanda possua estabelecimento, para ciência do 
processamento; 

p) o primeiro relatório mensal das atividades das recuperandas deverá ser 
apresentado pela administradora judicial até 18 de agosto de 2026, nos 
termos do art. 22, inciso II, da Lei 11.101/2005, observadas as diretrizes 
fixadas nesta decisão; 

q) as intimações previstas no art. 52, inciso V, e o edital previsto no art. 52, 
§ 1º, deverão consignar expressamente que credores, terceiros 
interessados e demais sujeitos processuais poderão apresentar 
manifestações, impugnações ou requerimentos de revisão das matérias 
decididas em sede de cognição sumária, no prazo comum de 5 (cinco) dias, 
assegurados o contraditório diferido e a ampla defesa. 

60. Dil. Int.7 

 

PEDRO IVO LINS MOREIRA 

MAGISTRADO 
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